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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL (LOA). 
A Prefeita Municipal de Água Clara - MS, com fundamento 
estabelecido no art. 9º, § 4° da Lei Complementar Nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no uso de suas 
atribuições legais, CONVIDA a população em geral do 
município, a participar da Audiência Pública referente a Lei 
Orçamentária Anual (LOA), a realizar-se as 10:00 hrs no dia 
06 de Novembro de 2024, no Plenário da Câmara Municipal de 
Água Clara. 

Água Clara, 17 de Outubro de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

DECRETO GAB/PGM Nº 365/2024, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 
“Dispõe sobre a SUBSTITUIÇÃO dos 
Membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – 
C.M.D.C.A, e dá outras providencias”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

DECRETA: 
Artigo 1º - SUBSTITUIR os membros anteriormente 

nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A, passando a vigorar o 
seguinte texto:  

 

MEMBROS DE ÁREAS GOVERNAMENTAIS: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. 

SUBSTITUIR  POR 
Suplente: Rafael Aparecido do 
Nascimento Minho 

Suplente: Narayane de 
Almeida Mello  

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário 
previstas nos Decretos n° 212/2023 de 22 de Fevereiro de 
2023. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 580, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.   

"Dispõe sobre alteração da Comissão para 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar – 
ETP e do Termo de Referência – TR, 
nomeação dos membros para compor a 
Comissão e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/21 - Arts. 
6º, XX e XXIII, e 18 da Lei Federal nº 14.133 que determinam 
que seja elaborado o Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência para a realização dos processos licitatórios, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 260/2023, 
que regulamenta as regras para a fase preparatória dos 
processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021; 

RESOLVE:  
Artigo 1° - ALTERAR os membros da Comissão 

Técnica para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP e 
do Termo de Referência – TR, que tem por objetivo, verificar a 
real necessidade da contratação do serviço ou da aquisição do 
bem, averiguando-se a viabilidade técnica e o risco da 
contratação, servindo de subsídio para a elaboração do Termo 
de Referência ou do Projeto Básico. 

Artigo 2° - NOMEAR como membros da Comissão 
de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP e do Termo 
de Referência – TR, por Secretaria, os seguintes servidores: 

 

GABINETE DA PREFEITA 
Igor Henrique Noronha de Oliveira – Assessor de Gabinete 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de 
Administração 
Jackeline Drumond Batista - Diretora de Gestão de Contratos e 
Convênios 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças 
Fernanda Marques Pereira - Supervisor de Compras 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Glaycon Rodrigues Ignacio - Secretário Municipal de 
Infraestrutura 
Guilherme Perciliano da Silva – Encarregado do Setor de 
Limpeza Pública 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Andreele Marques André - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável  
Gabriel Carvalho de Souza - Chefe de Divisão de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Leticia Rodrigues Feitosa - Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
Gabriel Carvalho de Souza - Chefe de Divisão de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de 
Educação 
Jania Alfarro Socorro - Professora  
Renata Karine Ferreira - Chefe da Divisão de Ensino 
Fundamental 
Geysa Gimenez Cabanha - Nutricionista 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Rodrigo Benfica Barbosa - Secretário Municipal de Esportes 
Efigênia Venâncio Barbosa – Chefe da Divisão de Desporto e 
Lazer 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Alex de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde  
Rinaldo Marcos Roldão Junior – Assistente de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO  
Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social 
e Habitação 
Rodrigo Aparecido do Nascimento – Diretor Executivo 
João Paulo Pedrozo Terenzi - Diretor de Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 
Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura 
Fernanda de Jesus Santos - Chefe de Divisão de Ação Cultural 

 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município 
Luiz Lucio da Silva Neto - Assessor Jurídico  

 

CONTROLADORIA INTERNA 
Carolina Cunha Calazans - Analista de Controle Interno 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatorze dias 

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria Nº 399/2024 de 23/07/2024. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2024 AO 
CONTRATO N° 087/2024. Processo Administrativo n° 
088/2024. Concorrência nº 005/2024. Partes: Município 
de Água Clara/MS e a empresa Gomes e Azevedo Ltda. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo do Contrato nº 
087/2024. Da Vigência: O prazo de vigência do Contrato fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, até 27 de janeiro de 
2025, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 
termos da Lei n. 14.133/2024 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 29/10/2024. Vigência Final:  27/01/2025. Fundamento 
legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no 
art. 107, da Lei Federal n.º 14.133/21 demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 16/10/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Educação – 
Adriana Rosimeire Pastori Fini. Empresa Contratada: Gomes e 
Azevedo Ltda. – Erson Gomes de Azevedo 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2024 AO 
CONTRATO N° 217/2023. Processo Administrativo nº 
197/2023. Tomada de Preços 012/2023. Partes: 
Município de Água Clara/MS e a empresa ERV Engenharia 
Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 
217/2023. Da Vigência: O prazo de vigência do Contrato fica 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, até 11 de novembro de 
2024, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 
termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  
12/10/2024   Vigência Final: 11/11/2024. Fundamento legal: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no 
art.57, § 1º inciso IV § 1º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. 
Data: 10/10/2024. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e Secretaria Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues 
Ignacio. Empresa Contratada: ERV Engenharia Ltda. – 
Fernanda Vitorino da Silva Ramos.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2024 AO 
CONTRATO N° 090/2023. Processo Administrativo n° 
025/2023. Pregão Presencial nº 004/2023. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, e a empresa E. da Silva Rodrigues  ME. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do Contrato 
nº 090/2023. Aditamento: do valor - O valor deste Termo 
Aditivo é de R$ 4.190,00 (quatro mil, cento e noventa reais), 
que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertada, sendo o valor mensal 
de R$ 2.095,00 (dois mil, noventa e cinco reais) e com os 
acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global 
passará de R$ 37.710,00 (trinta e sete  mil, setecentos e dez 
reais), para  R$ 41.900,00 (quarenta e um  mil, novecentos 
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reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 16 
de dezembro de 2024, doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.  
Vigência Inicial: 17/10/2024. Vigência Final: 16/12/2024. Do 
fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. Art. 57, inciso II, § 2º, da Lei 
nº 8.666/93, com as alterações que lhe foram supervenientes. 
Data: 16/10/2024. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal; 
Secretária Municipal de Assistência Social – Dayane Rosa 
Peres. Empresa Contratada: E. da Silva Rodrigues ME – 
Edivaldo da Silva Rodrigues. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2024 AO 
CONTRATO N° 091/2023. Processo Administrativo n° 
025/2023. Pregão Presencial nº 004/2023. Partes: 
Município de Água Clara, e a empresa E. da Silva Rodrigues  
ME. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do 
contrato nº 091/2023. Aditamento: do valor - O valor deste 
Termo Aditivo é de R$ 16.658,00 (dezesseis mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais), que deverá ser paga conforme consta 
em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, 
sendo o valor mensal de R$ 8.329,00 (oito mil, trezentos e 
vinte e nove reais) e com os acréscimos decorrentes deste 
termo aditivo, o preço global passará de R$ 156.514,00 (cento 
e cinquenta e seis mil, quinhentos e quatorze reais), para R$ 
173.172,00 (cento e setenta e três mil, cento e setenta e dois 
reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 16 
de dezembro de 2024,doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: .17/10/2024 . Vigência Final: 16/12/2024. Do 
fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. Art. 57, inciso II, § 2º, da Lei 
nº 8.666/93, com as alterações que lhe foram supervenientes. 
Data: 16/10/2024. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal; 
Secretária Municipal de Administração- Luciana de Jesus 
Campos da Silva; Secretária Municipal de Finanças – Denise 
Rodrigues Medis; Secretária Municipal de Educação – Adriana 
Rosimeire Pastori Fini; Secretário Municipal de Infraestrutura – 
Glaycon Rodrigues Ignácio; Secretário Municipal de Esportes – 
Rodrigo Benfica Barbosa; Empresa Contratada: E. da Silva 
Rodrigues ME – Edivaldo da Silva Rodrigues.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2024 AO 
CONTRATO N° 092/2023. Processo Administrativo n° 
025/2023. Pregão Presencial nº 004/2023. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Saúde, e a empresa E. da Silva Rodrigues  ME. Objeto: Aditivo 
de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 092/2023. 
Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo é de R$ 
5.218,66 (cinco mil, duzentos e dezoito reais, sessenta e seis 
centavos), que deverá ser paga conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo o valor 
mensal de R$ 2.609,33 (dois mil, seiscentos e nove reais, 
trinta e três centavos) e com os acréscimos decorrentes deste 
termo aditivo, o preço global passará de R R$ 46.967,98 
(quarenta e seis mil, novecentos e sessenta e sete reais, 
noventa e oito centavos), para R$ 52.186,64 (cinquenta e dois 

mil, cento e oitenta e seis reais, sessenta e quatro centavos). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 16 de 
dezembro de 2024,doravante prorrogada pelo prazo de mais 
02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: .17/10/2024. Vigência Final: 16/12/2024. Do 
Fundamento Legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. Art. 57, inciso II, § 2º, da Lei 
nº 8.666/93, com as alterações que lhe foram supervenientes. 
Data: 16/10/2024. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal; 
Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Empresa 
Contratada: E. da Silva Rodrigues ME – Edivaldo da Silva 
Rodrigues 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 143/2024. Oriundo da Ata 
nº 55/2023. Processo Administrativo nº 255/2023. 
Pregão Eletrônico nº 087/23. Partes: Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS e a empresa Queiroz Junior Serviços 
Especializados Ltda. Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA 
EM PRÉDIOS PÚBLICOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO E 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE E 
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, PLANILHAS DE 
COMPOSIÇÃO, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS 
ANEXO. Valor Total: 486.038,58  quatrocentos e oitenta e seis 
mil e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos. Vigência: 
O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 
2024, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 15/10/2024. 
Vigência Final: 31/12/2024. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Educação – 
Adriana Rosimeire Pastori Fini. Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Contratada: 
Queiroz Junior Serviços Especializados Ltda.- Jorge Aparecido 
Queiroz Junior.  
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
062/2024. OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, DE PRODUTOS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO, 
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JUNTO AO GRUPO DE 
USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIOECONÔMICA, ASSISTIDOS PELOS CRAS, CREAS, 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E ABRIGO, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019 e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, 
HOMOLOGO, nesta data de 16 de Outubro de 2024, o Processo 
Administrativo nº 190/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
062/2024, a empresa abaixo relacionada: Resultado da 
Licitação: EMPRESA: MCP COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 35.081.591/0001-53, 
VALOR: R$ 140.326,93 (Cento e quarenta mil, trezentos e 
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vinte e seis reais e noventa e três centavos). EMPRESA: V4 
COMERCIO DE ALIMENTOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 
40.572.454/0001-51, VALOR: R$ 80.630,49 (Oitenta mil, 
trezentos e sessenta reais e quarenta e nove centavos). 
EMPRESA: WBI REPRESENTACAO COMERCIAL - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 08.319.140/0001-39, VALOR: R$ 104.411,15 
(Cento e quatro mil, quatrocentos e onze reais e quinze 
centavos). VALOR TOTAL: R$ 325.368,57 (trezentos e vinte e 
cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos). Prazo: 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 16 de Outubro de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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